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AUTORIA: Prefeito lllunicipalde São Sebasliilo da Bela Vista - MG

Nomeio relator - Ver. Antônio Aparecido de Godoi

Sala das sessôes, 23 de 20?6

Vereador Souza

PARECER

O Projeto & Lei no 042026 aúoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Associaçâo de Pastores

Evangélicos de São Sebastião da Bela Vish - APESSBEVI, no valor de R$ 150.000,00, para realização da "Marcha daPaz

de Bela Vista'e de ações socioculturais conelatas.

A matéria inser+se na competência do Município para tratar de assuntos de interesse local, nos termos do art.

30, l, da Constituição Federal, não havendo vício de iniciativa. A concessão de subvenção social a entidade privada sem

fins lucrativos encontra amparo na Lei no 4.32011964, estando prevbta dotação orçamentária própria e declaração de

compatibilidade com a LDO e o PPA.

A enüdade possui mais de I (um) ano de constituiçã0, atendendo ao requisito previsto no art. 33 da Lei no

13.019/2014 para celebração de parceria c,om o Poder Público. O projeto delimita a aplicação dos recursos a atividades de

caráter público, comunitário e socioculfunal, vedando expressamente a utilização para fins políücopartidários ou religiosos

êxclusivos, em respeito ao pdncípio da laicida& do Estado.

Diante do exposto, esta Comissão opina pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do Projeto de

Lei no 022026.

Sala das sessões, 23 de Íei/ereiro de 2926

ftJ-"áo/tu-
VereadorJoâo Cados de Oliveira

Membro
Vercador
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